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Exmo. Sr. Ministro Luiz Fux, Dd. Relator da ADI n. 4598 

 

 

 

 

 

A Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, e a Associação Nacional dos 

Magistrados da Justiça do Trabalho - ANAMATRA, vêm, respeitosamente, à 

presença de V.Exa., por seu advogado, requerer  

 

o restabelecimento da liminar tal como deferida 

(para que possa ser atendido pedido da Amaerj ao TJRJ) 

ou a submissão da liminar ao Plenário 

 

para que seja dada em sua total extensão, pelos motivos a seguir expostos. 

 

Após ter sido deferida a liminar para o fim de suspender a eficácia da Resolução n. 

130 do CNJ, entendeu V.Exa, diante de requerimentos formulados pelo Conselho 

Federal da OAB, em mais de uma oportunidade, proferir decisões no sentido de que a 

referida liminar teria sido deferida apenas para o fim de manter o horário de 

expediente que vinha sendo adotado pelos diversos Tribunais e não para permitir que 

eles viessem a reduzi-lo. 

 

No presente ano de 2018 ocorreu fato novo, de gravidade impar no Estado do Rio de 

Janeiro, qual seja a decretação de Intervenção Federal na Secretaria de Segurança 

Pública do referido Estado. 

 

Por melhor que seja a intenção do Governo Federal, e certamente é, os fatos 

supervenientes ocorridos no Estado do Rio de Janeiro estão indicando, pelo menos 

inicialmente, um recrudescimento da violência em face da sociedade carioca. 

 

Como V.Exa pode verificar da Ata de Reunião anexa, ocorrida em 22/5/2017, não está 

havendo disponibilização de segurança policial suficiente para a manutenção dos 

Foruns abertos, o que tem motivado as autoridades policiais a sugerir aos Juízes o 

fechamento dos Foruns. Veja-se: 
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Esses fatos fizeram com que a AMAERJ, diante das sugestões dos órgãos de 

segurança do Estado, formalizasse perante a Presidência do TJRJ pedido expresso 

de “antecipação do horários de atendimento dos Fóruns localizados na Baixada 

Fluminense, evitando-se o trânsito de juízes, funcionários e jurisdicionados no 

período noturno”. 

 

 

 

Tal pedido formulado pela AMAERJ foi indeferido pelo Exmo. Sr. Presidente do TJRJ 

sob o fundamento de que haveria decisão proferida nos presentes autos que impediria 

a alteração do horário de funcionamento dos órgãos do Poder Judiciário do Estado do 

Rio de Janeiro: 
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A gravidade da situação do Estado do Rio de Janeiro, em especial dos Fóruns 

situados na Baixada Fluminense, justifica, para não dizer que exige, d.v., o 

deferimento do pleito de antecipação do horário de expediente, para que juízes, 

servidores e jurisdicionados não tenham de transitar no período noturno, porque o 

risco de morte aumentou exponencialmente. 

 

Em face do exposto, requerem as autoras que V.Exa (a) ou reconsidere as decisões 

proferidas que estão impedindo os Tribunais de reduzir o expediente forense, para 

permitir que pelo menos o TJRJ possa fazê-lo, (b) ou reconsidere as referidas 

decisões para permitir que todos os Tribunais possam readequar seus horários, tal 

como decidido inicialmente, (c) ou, ainda, submeta o pedido de cautelar ao Plenário, 

para permitir sua concessão na extensão em que foi pedida na inicial. 

Brasília, 19 de junho de 2018. 

 
      P.p. 
       Alberto Pavie Ribeiro 
          (OAB-DF, nº 7.077) 
(AMB-ADI-4598-CNJ-Horario-Fato-Novo-Submeter-Plenário) 
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